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	PROJETO DE LEI _________/2020
						
ALTERA A LEI Nº 8.550 DE 03 DE MARÇO DE 2016, QUE ASSEGURA MATRÍCULA PARA O ALUNO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA LOCOMOTORA NA ESCOLA MUNICIPAL MAIS PRÓXIMA DA SUA RESIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica alterada a ementa da lei nº 8.550 de 03 de março de 2016, que passa a ter a seguinte redação:

“Assegura ao aluno portador de deficiência locomotora, ao aluno representado por pessoa portadora de deficiência locomotora ou idosa, matrícula na escola municipal mais próxima da sua residência e dá outras providencias.”

Art. 2º Fica incluído o artigo 2º-A na lei nº 8.550 de 03 de março de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º-A.  Aos alunos da rede pública municipal, que tenham como responsáveis legais pessoas portadoras de deficiência locomotora, satisfeitas as condições do art. 2º desta Lei, serão assegurados os benefícios previstos no art. 1º.

Parágrafo único. A prerrogativa da vaga na escola mais próxima da sua residência será também aplicada ao aluno que tiver como responsável legal pessoa idosa, nos termos da Lei.”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MILTON MARTINS 
VEREADOR


JUSTIFICATIVA
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
 
Este Projeto de Lei visa dar cabo à parte das previsões relativas ao acesso à educação, no que diz respeito à mobilidade, constantes da Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, popularmente chamada de Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Em que pese a Lei nº 8.550 de 03 de março de 2016 assegure o direito às crianças portadoras de restrições locomotoras de se matricularem na escola mais próxima de sua residência, se assim desejarem, outras tantas vezes crianças não portadoras de deficiências tem representantes legais que sofrem de severas restrições ao deslocamento, ou mesmo são idosas.
Tais crianças, devido a tenra idade, carecem do acompanhamento de seus representantes, inclusive no deslocamento aos locais de estudo. Neste sentido, as limitações físicas ou decorrentes da idade dos responsáveis legais acabam, direta ou indiretamente, por trazer reflexos aos estudantes (especialmente da rede municipal, de idade inferior), o que dá ensejo a um tratamento diferenciado e atenção especial do poder público.
 O projeto objetiva, também, atender aos preceitos constitucionais norteadores do direito a igualdade, promoção do bem comum, dignidade da pessoa humana, acesso à educação, dentre outros.
É pacífico o entendimento de que a equalização das diferenças, tratando os desiguais de modo diverso, é o caminho necessário para o atingimento da verdadeira igualdade. Nesse sentido, adotar medidas que privilegiem as crianças que têm como responsáveis legais adultos portadores de deficiências locomotoras ou idosos, em decorrência das necessidades de serem por eles acompanhadas no deslocamento ao ambiente escolar, é medida justa e de direito.
Diante de todo o exposto, conto com apoio dos meus pares, para a aprovação do presente projeto.
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